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EDITAL Nº 03/2023

Processo nº 04410208.000116/2023-09

Edital Nº 03/2023 - DGE/CAPF/UERN - Edital simplificado do Departamento de Geografia /CAPF para seleção de bolsistas Conforme
Edital n° 004/2023 – PROEX/UERN que versa sobre PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE EXTENSÃO - PIBEX 2023 (Re�ficado)

 

As coordenações dos Projeto de Extensão do Departamento de Geografia/CAPF, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o Edital Nº 004/2023 - PROEX/UERN, que versa o Programa Ins�tucional de Bolsas de Extensão - PIBEX 2023.1, tornam
público, pelo presente Edital a abertura de vagas para a seleção de alunos bolsistas.

 

1 - DAS VAGAS

1.1 - Serão ofertadas as seguintes vagas  Curso de Geografia - CAPF/UERN:

Projeto Coordenador Vagas Valor

Ressignificando o descarte de resíduos sólidos: Coleta Sele�va
Solidária na Universidade do Estado do Rio Grande do Norte/Campus

Avançado de Pau dos Ferros.

Jacimária Fonseca
de Medeiros 1/remunerada R$ 400,00

A imagem do lugar como leitura do mundo. Luiz Eduardo do
Nascimento Neto 1/remunerada R$ 400,00

 

2 - DAS INSCRIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAR DOS PROJETOS

As inscrições estarão abertas para alunos que:

a) Estejam regularmente matriculados no curso de Geografia CAPF/UERN.

b) É vedada a inscrição de qualquer candidato(a) que possua vínculo emprega�cio a�vo com a Universidade do Estado do Rio Grande do
Norte ou mantenha qualquer outro �po de bolsa durante o período em que es�ver atuando na ação;

d) Obedeçam aos seguintes critérios:

Projeto Critério

Ressignificando o descarte de resíduos sólidos: Coleta Sele�va Solidária na Universidade
do Estado do Rio Grande do Norte/Campus Avançado de Pau dos Ferros.

Estejam cursando entre 2º a 6º períodos
do curso de Geografia/CAPF

A imagem do lugar como leitura do mundo. Estejam cursando entre 2º a 6º períodos
do curso de Geografia/CAPF

e) Ter conhecimento que serão selecionados para os referidos Projetos de Extensão e que suas a�vidades estarão relacionadas com as
áreas de atuação de cada projeto.

f) Ter ciência da sua par�cipação nas a�vidades de extensão que obedecerá a um plano de trabalho específico para cada projeto.

g) Os critérios para condições para concorrer, inscrição e seleção seguem as norma�zações con�das no Edital N° 004/2023 –
PROEX/UERN.

h) O aluno deverá anexar à ficha de inscrição e o documento comprobatório do seu IRA.

i) A ficha de inscrição e os documentos deverão ser enviados para o e-mail da secretaria do Curo de Geografia (dge.pferrros@uern.br).

j) As inscrições deverão ser realizadas do dia 06 de março ao dia 15 de março de 2023. A Ficha de Inscrição, ANEXO II -  FICHA DE
INSCRIÇÃO, Conforme Edital 004/2023 - PROEX/UERN.

 

3 - DOS CRITÉRIOS DA SELEÇÃO

A seleção será realizada durante o período de 16 a 22 de março de 2023. Segundo os critérios:

https://sei.rn.gov.br/sei/dge.pferrros@uern.br
https://portal.uern.br/proex/wp-content/uploads/2023/02/ANEXOS-II-A-VII-PIBEX-2023.docx
https://portal.uern.br/proex/wp-content/uploads/2023/02/ANEXOS-II-A-VII-PIBEX-2023.docx


a) Par�cipar de uma entrevista no dia a ser definido por cada coordenador, presencial. O tempo disponibilizado para entrevista será de no
máximo 10 minutos por aluno. As informações para a entrevista, contendo local, data, hora, serão enviados para o e-mail informado na
ficha de inscrição e disponibilizado no mural do DGE/CAPF.

b) Índice de Rendimento Acadêmico;

c) A nota final será dada pela média aritmé�ca simples das nota dos itens a e b.

 

 4 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

1) Maior IRA;
2) Maior Idade;

3) Maior tempo de ingresso na UERN;

4) Sorteio.

5 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO  E DA CONVOCAÇÃO 

a) O resultado parcial será encaminhado pelo coordenador à PROEX até às 17h do dia 28/03/2023.

b) O resultado Final será divulgado pela PROEX com a data prevista de 26 de abril de 2023 conforme Edital PROEX 004/2023.

c) Conforme Edital 004/2023 - PROEX/UERN.

 

6 - CRONOGRAMA

Evento Data Local

Inscrições dos candidatos 06/03/2023 a 15/03/2023 Departamentos Acadêmicos/secretaria
DGE (dge.pferrros@uern.br)

Seleção dos candidatos 16/03/2023 a 22/03/2023 Departamentos Acadêmicos (Os coordenadores irão
lançar a data da seleção dos seus respec�vos projetos)

Resultado parcial da seleção 23/03/2023 Departamento Acadêmico

Recurso ao resultado parcial 24/03/2023 Departamentos Acadêmicos/secretaria
DGE (dge.pferrros@uern.br)

Resultado final  da seleção 25/03/2023 Departamento Acadêmico

Envio à Proex da lista de candidatos com
resultado Até às 17h, do dia 28/03/2023 EXCLUSIVAMENTE para o e-mail: dgc.proex@uern.br

DIVULGAÇÃO RESULTADO PARCIAL DE
CANDIDATOS PcD, PPI Até às 17h, do dia 06/04/2023 EXCLUSIVAMENTE para o e-mail ins�tucional do(a)

coordenador(a) da ação de extensão

Envio da documentação dos candidatos
selecionados à PROEX 06/04/2023 a 14/04/2023 Formulário on-line, cujo link de acesso consta do item

5.12 do edital PIBEX 2023

Resultado Final – PIBEX 2023 (ampla
concorrência; PcD e ingressantes na Uern

pela categoria PPI).
26/04/2023 JOUERN/PROEX

Início das a�vidades do(a) bolsista(a). 02/05/2023  

 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS

É de responsabilidade do(a) Coordenador(a) o envio da documentação completa do bolsista selecionado no período de 06 a 14 de Abril
de 2023, por meio de formulário online no link:
h�ps://docs.google.com/forms/d/1NDLpK3Z4DjC1yBfDGUCNB6fP0pRTbBJ03QW9s84oq0/edit.

Os casos omissos serão discu�dos entre os docentes coordenadores dos Projetos de Extensão que ora par�cipam deste edital.

 

Pau dos Ferros/RN, 07 de março de 2023.

Prof. Me. Luiz Eduardo do Nascimento Neto
Chefe do Departamento de Geografia – CAPF/UERN

Portaria 1538/2022-GP/FUERN

https://sei.rn.gov.br/sei/dge.pferrros@uern.br
https://sei.rn.gov.br/sei/dge.pferrros@uern.br
https://docs.google.com/forms/d/1NDLpK3Z4DjC1yBfDGUCNB6fP0pRTbBJ03QW9s84oq0/edit


Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo do Nascimento Neto, Chefe do Departamento, em 10/03/2023, às 14:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18977989 e o código CRC ECCF505F.

 

Referência: Processo nº 04410208.000116/2023-09 SEI nº 18977989

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

